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BlI GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 7/2020

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
A..EQUIPE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
LESTE.

Objetivando atender determinação do Gerente de Cidade, que objetiva cumprir
\<eterminação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitamos a esta equipe que efetue os trrâmites

necessários paÍa a Contratação de Empresa para Prestaçâo de Seniços Técnicos Contábeis e

Administrativos, para atender as necessidades desta Prefeitura, conforme solicitação e termo de
referência da Secretaria Municipal de Finanças.

io do Leste - MT,24 de janeiro de 2020

AREL JUNIOR
DO SIfTOR DE COIVPRAS.: ] :PORTA

Santo Antônio clo Leste
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NOMEIA o servidor ALECIO TAFAREL
JUNIOR paÍa exercer o cargo de

COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS e dá ouÍras proúdências.

\IIGT EI- JOSE BRUNETTA, Prefeito
de Santo ,A,ntonio do Leste, Estado

, no uso de suas atribüções

bhco contratado
ENADOR DO

Municipal de
para a execução desta

em vigor ua data de sua

sposiçoes em contrário,

CI NTPR{,-SE.
GABI}.E RL,T-L,ITO

OD

FEI }IL\ICIPAL

Õ
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Santo Antônio do LCS e
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ALECIO TAF
SETOR DE CO

publicaçâo.

em especial a

I
REGIS

oemvl

ON

Registrada na Secretaria de to e Publicada'por aÍixação err.
local de costume, conforme na I

ORIVÍ
,{DE

e-mail: a@santoantoniodoleste. mt.gov. br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fcne: (66) 34&a l08O - CEP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do LestdMT

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova históúa

ADM.2017 / 2020

PORTARIA N'.335/2019.
DE: 10 DE JULHO DE 2019.

AS

Administração e

portaria. \

DO

Art.



P.M.Sá"1 nf§
11 d€ Julho de 2019. JoÍôeloficbl Êh6íÊo d(É lítr|.csbedo É€do d€ ueb Gro§so 'AÚo xlv I N' 3.257

OlrÂQ - CAI'POTRÂÍ CU|AAÂ

CofrlERClAL LTDÀ

êONTRAÍADA

IEST€M U NHÀS:

PREFEITU RA/RECURSG HUltlÂNOs
PORTARTA N.- 33:)/:ZOí 9

DE: 1o O€ JULHO OE 2Ot9-

NOMÊ|,À a s€rvdorá GElSlAilE VlÊlRA OE rrORAÉS paÍa êrêÍcêr o
:àrgo dê SEÍOR DE COIíIPRAS e dá oül.as Ptovirências.

MIGUEL JOSE BRUI{ETTA Píêbito Mtricipal de Sânto Aftorlio do Le.-
tê. E§redo de àêto G.os§o. no uso dê 3r.6 etÍÔr.Àções lê9ai6.

RESOLVEI

Art. 1. - NOMEÂR a sê.yido.à âúblka contrâH. G!§GI{E VIEIRA OE

ilORÂES. p3r3 respo.Éer p€b câígo dê SETOR DE COT PRAS rÍê.à
PreíeituB LlrÍllc:,Pal

Art.2. - Deieírninâí a Secreterie Múnlcipel de AdministrâÉo e Pkieia

aÍt í' - NoltEAR o §êívíôr oúblicô codràtaóo ERI(S T,IATOS OA SIL-

VÂ, paad tê3pondeí pelo cârgo dê CHEFE DE GABINETE deSa Pteíêtrre

Munacipal

ArL ? - DeteÍminer ã S€crei?tã Mt ÉQ€l {,e Admini§íreçâo e Pbnêrt_

íiêírto qrÉ toÍE ll3 pío\aidênias nêcê3sáÍÉ6 Pallr a exêci4áô d'slâ poí_

tâÍia.

Art 3' - Es Portaà ênk em vigoí m dafa de sÜâ pt bli.elão.

Art iao - R6rogam - ra aô disposiÉe§ em contâro. em ê@ecàl a Pltgia

^.271m19
REGISIRA-sE

PUSLICÂ-SÊ

cuitPRÂ.sE.

GASI'EIE @ PREFAÍO

Elr: '10 DE JuLfiO OE 2o1s.

ITIG{IEL.OSE Ef,UT'EÍTA

PR=FEIÍO IN'Í{ICIPAL

R€âialrãda Ba Sêcrêtâíta d€ Âdírir*drâçâô e Plâítêiaínênb e R:Haâda
poÍ elixaçáo em localdê coslu.ne, collroÍme ne legÉlâçào êm viror.

RO'{ALDO MÁRIIiIS OE AMORIM

GEREIIÍE DÉ CIOAD€

-ucrTAçÃo
ÍÊRT'to D€ ADJUIICÀç,ÂO E HOrcLoGÁçÃO - TOMADÂ DE

PRÉçOS Í{. 005r2O19

TÉRtiO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO

toMÂoA DE PREçOS N" 3a5 2019

PROCESSô ADM r.üSTRÂ-,vC 051,2019

O ExnD Sr Prefeito MuniciÊei cle S.nto Ar*ôrÍi do Le§e/MÍ, no u€. das

atIibúções ê.iê acoírlo com o an.43. Vl. da Lei8.666I*3, Res.rê. At>
JUt ICÂR o it€m lidtedo a empíê3. A S COIISTRUTORÂ LTDA. C PJ

22618.89:l&Ot-76, ê€lando ale acodo com as êxigâtE a6 do êdlrl fcân-
do vencêdôre â emprêêâ, co:n o váloí total de RS 277-999,13 (Dtrênioê e

3atenta ê 6ate ftil, íbvecêntês e novêlrtâ e novê íêab e quaíeíta e nove

cêr*âv6), e, HO'JIOLOGAR o pre6ê.le p.oce66o licitãtóíb na ÍrÉdâlide-

de ToryBda de Preços N" m5 2019. tjpo mêôor píeç! Íroí erílpíeitada po.
prêçp gtobal, ê{l]o obieto é e contrâbçáo <le êÍnPÍesa êÁÍ)€ciâlizada na

execuêo (rê obrâs de regulerizá4ào do pÍâJio de secÍelâÍia munaci-

pal dG Educàção e Culturâ, coníoÍme Plânilhê orçaínênlariâq cíono-
grama fisico fiôanceiro e p.oietos eít anexo, e OEÍERMltlO qt.p sêiam

adotâdas as nEdides aábívêis oare cordràteçáo da eanpíêsa vencdo€-

Santo Anlorú) do Leate - MT. r0deiúhode2019.

I

a-,

NOME

RG

3:j
NOIIE

RG

l

'Í

mehto que lor,re as píovidéncia€ necêa€árÉs prra â erêqlçáo dêÉ6 poa-

taíie.

aír, 3" - Estâ PortaÍlâ enEe êrn vigor nâ data dê §Ua pübl.ação.

Arr 4. - Revogem - 3e zs disposÍFÉ t'n co.üá.io, .m ..p*àl . PcErh
n" 264,2019

REGIS'RÂ§E
.PUBUCâ§E

CUI,FRÂ.SE.

GÂBIT{ETE DO PREFEITO

Ell: 10 DE JULHO DÉ 2Ot9.

- MIGUEL JOSE BRUNETTÂ

PR€FEITO MUITICIPAI-

Regira.âda na SêcíêlaÍiia dê Ádíinialrr{ao ê PLnaF,|aí5 e Ê.ü&.4
por aÍxeção em locel dê crsàrne, conbcnê !E bgúabção arn vigor.

RO||AU)O lrARTttlS DE ALORti'

GEREI{TE D€ CIOÀDE

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ

PR€FÊITO MUTIICIPÀL

DE: 10 DE JULHO OE 2019.

NOMEIA o s€ívilor ERIKS LÂTOS OÂ §LVÀ pâr. êr€ícêr o cargô dê
SHEFE DE GABINETE € rrá ô{nr.3 píolidêíEs.

MIGUEL JOSE BRUiIETTÀ PíêGito f,auiicipd de Sânio A.*oít!, do Lc-
te. Esfddo de lúâto GíâÊsô, oo uso dê sua âtdbuiÉêr tê!ai6

RESOLVE:

PREFEITURÂIRECURSOS HUMA'{OS
PORTARIA N'.33412019.

PREFEIÍURA]RECURSOS HUMÂNOS
PÔRTARIA N' 335,20,19.

DE: 10 DE JULHO O€ 2019.

XO[lElÂ o sê.virü ALECIO ÍAFÂiÊL JUillOR paíâ exeíceí o cãÍgo .iê
C@ROEÍiIAOOR m SEIOR DE COaTPRAS e dá outrõ providêicias.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. qíeleito Muricipel de Saíto Ânronio do Les-
te. Estrâcto de t{ato Grossô "3 úso de suas etrihJiçôes lêSe§

RESOLVE;

i

1]-:
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Âí1. 10 - NOMÊÁR o seÍvido. úblho côít-etedo ALECIO TÂFARÊL JU- :

t{lOR. parâ respoider pc*o ctÍEo dê COORDETIADOR D() SEÍÔR DÊ

CO IPRAS desfa Prefeitura Mumcioid

AÊ 2. - DeterminaÍ a Secrêt rÉ lhlnicirel de Adminidreeo ê PlcrEts-
mãr|tô que toÍE a5 grolridéncà3 Ílecêâaáaies paaê a execuçfu dcrte por-

ArL 3ô - EÉrâ Portâíia ênfe êín vagor í€ dala de suâ F^àücâÊ.

Art 4'- Rsogarn - sê as dilpociÉaa r.n çú6átio, em ê6pêcàl a MÍb
n 273,Â19

RÊGISIRÂ.SE

PUAUCA§E

CUiPRÁ§E-

GABI}IEIE OO PREFEITO

Err: 10 OÊ üJLHo oE 2019.

I'IGUEL JOSE BRUXETTA

PREFEÍTO IIT'*EIPAL

RGgiiaredâ Íta SêcÍê{arÊ tb AdÍ*rXraÉg ê fu tsnüb . Êtàloaih
pot âfxaÉo em frcd dc coaürrE. corÊíni Ít logtàÉo rrli rieoí,

._ROataLDO MARTII{S OE AmRn

GERENTE OE CIDAOE

PREFE!TURÀítECURSOS HUMAITOS
PORTARTA r". 33,l /2019-

DE: l0 OE JUl.}lO OE 2019,

EXONERA O SERVIDoR PÚBLIC' RICARDO BALTAZAR I'E .ESUS.
OO CARGO O€ CHÉÊÊ DÉ SEÍOR DE ESÍRÁDA ROOAGÊi{ E ÍRÀI.
srÍo E oÁ outR^s PRovtoÊNcns.

MIGUEL JôSÉ SRUltl€TÍA PÍÊÍêiro Muriipal de Sado Arnonlo do Lê§-
te. Estado de Àlãto G.osso. no usô de 3{raa alribui(tsê§ legâis.

RESOLVE:

Aíligo Í' - EXONÊRÁR. do Cargo óê CHEFE OE SEÍOR DE ÊSTRAOA
ROOAGEM E ÍRÃNSITO. dede PrêÊIu.à itrni*Et, o Eyüo. Éôaoo
REARDO BÀ.TAZÂR DE JESUS

Aíbo e - Dln ÍÍrÍ]ar. §ccrtõ UüÉbal dê A&nhÉa{áo qu. toÍÍrê
as provid€ncàs iêêÊr.áô! pa'a a da.r{áô deáa portartâ.

Artigo 3. - Esta Portaíia êntrô erh úigoí na dah dê srs íx.üliãçâo, rÊvo-

_ geôdo as dispo6iFes em conlíárb

REGISTRÂ§E

PUBUCÂ.SE

CUI/tPRÂtsE

GABII{EÍE OO PREFEÍTO

EM: '10 t)Ê JULHO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUI'ETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

Rê96lr.da na SêcrerâíÉ .rê ÀdíinBtràçâô ê Pianê,amênro ! Fusti.=<tã
por 3fuaÉo êm tocal de costume, côíroírrlê na tegiÊláçâo êm viror.

ROIIALDô MARIIXS DE Â}DÊ]M

GER€NTE DÉ CIDADE

JURIDICO
oecRETo |r.o (x!7n019.

'HoÍÍúloga a Av.lúaÉo Àuanal alt Ftrdo Muô_rdpâl de Previdêrrcie Sociái

dos Sewi:btrâs dê Sanb Antén,ô do L.áê lltttvo ao Êxeftrcio Financeko

dê 2O19.'

O PÍeêilo do Municitro de Santo Àtóoic do L€6te. Éstado dê Meto GÍoa_

so, Íio uso das atÍlbuiÉês iesa,s a êle coírbri<lâ peh Lei Orgãnicâ Muíiêi_

pâ|, e

CoÉderando o di6poÁro no .eplrl óo zí 40 dâ coíÉdiàiÉo Federal. cotÍt

redásào dôda pêlâ ErÍÉnda Constitrrdriôl n ô 412003,

Co.Bidêrãido o diapado no mcaso I do ert. 1'd. Lei Fêderàl n.o 9.717. de

27 de noYêhôrode'19S;

Coosileráôdo q!€ a âlhuota de co.ltbl,çào paêv*renci&b paevisla no in-

ciso lV do ârt. 48 da Lêi Munripal n-' 447, de 16 d? 6!úêtÍrbÍo dê 2Í,13 al-
têre(h pda Lei n.' 652, de 0i de úho de 2017. áêndê o pêícêÍfua: apoí-
tado nâ r€âv.qâo aür.rúál realiz.da em rrÉb2o1â

EIÉCRETÀ

AÊ í. Fica honobCado o íebló|io !écr*:o âolrê oa Ésslad6 .la íeaYa-

li!áo.ôrrhl, r!.tz.do eln ÍrÉiocgíg, qrr h, p.ítê ií{êlrárte dêdtâ d.-
cÍêio,

Art. ? Este decÍeaô em vhor nê d3ta dê ala p!blê.Éo. tê'rogadas a. db-
po§iiFes êm contrálio-

Gabinêle do PÍeíeito em Sâmo Ântôíio .lo Lest€lMT. 10 de Jrlho dê 2019.

M:gu€l Jo6e B.un€üâ

PÍêÍêilo táunhipâl

AI{EXO r
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PREFEITURA t,IIUIiIC]PAL DE SÁO FELIX DO ÁRÀGUAIA

EXÍRATO DO CONTRÂTo NO O58T2O,I9

EXTRATO DO CONTRAÍÔ Nô t}5&2O 1S

PROCÊSSO ÂDUN aSTRATt\,^c M q28AO19

ADESÀO N' G/2O19

OBJ€|O: LcáÉo dê €erÀ.{.a pâra p&, som, aluminâção, de6iirados à
progem.Éo dâ 31, EdiÉo de TêrÍFrâda dê pr.!r dê São Fétix.to Arâ-
guaÉ - i/ff. íealÉadoG pêlo ,{unicipio de §âo Félix do Áraguãb-Ml. con-

9 '1 76Á

9.65%
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'217'36,,000í'90 

euAoRo DE corAçÕES

P.M.Sá.t
fLs ,x t:
Rsr__@

Págine í de I

corAÇÂo OATA oEScRrÇÁo

o0164t20 06lo'112020 PRESTAÇÃo DE sERvIÇo
ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DÊ CUSTO RESPoNSÁVEL

06t01t2020 17 tO1t2020 GABINETÊ DA SECRETARIA ECON. E FINANC, DAVID PAULO CORREIA OA SILVA

rrEM oEScRrÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

TOTA.

1 OOI.O31.93I SERVICOS DE ASSESSORIA NA§ AREÂS FINANCEIRA, TRTBUTARIA E CONTAB SER

PROPONENTES

GEJOTA ASSESSORIA LTDA

PRODUTO

VLR UNIT

24977

25122

19039

21776

GEJOTA ASSESSORIÂ LTDA

MARTA MÂRIA DE JESUS PAULINO 5360,I645149

DL & RK ASSESSORI,A CONTABIL

MUNICIPIO DE CONFRESA

17.500.00

18.500.00

19.000.00

26.000,00

17.500.00

18.500.00

19.000,00

26.000,00

VLR UNIT TOTAL

í7.500,00 í7.500,00

PREÇo MEDIo Do íTEM 20 250.00 20 250 00

cÓDrGo PROPONENTES

19039 DL & RK ASSESSORIA CONTABIL 13.593.588/0001-86

21776 MUNICIPIO DE CONFRESA 37 464 716/000'1-50

24977 GEJOTA ASSESSORIA LTDA 33.618.837/0001-58

25122 MARTA MARIA DE JESUS PAULINO 53601645149 28 453 567/0001-32 18 500.00

VALOR

26 000 i.,r,-

17.500.00

RELAÇÃo Dos pRopoNENTEs vENcEDoRES

PROPONENTES VALOR

24977 GEJOTA ASSESSORIA LTDA 17.s00.00

ÍOTAL DOS PROPONENÍES VENCEDORES 17.500 00

!ax;,* 0o*o
Aprovado por óô,n0",Éi

Corina Maria Alves CarrUo

,!

coDrGo NOME

PROPONENTE VENCEOOR

1

RELAçÀo oE pRopoNENTES PARTTCTPANTES

19 000 c'

cóDlco



P.MS.â"1 I rTL§'T <I
GEJOTA ASSESSORIA LTDA

Consultorio e Auditorio Contóbil e Tri
RUI @
outo no

CNPJ: 33.ól 8.837 /oOO1 -58

OOM AQUINO - MT, 06 DE JANEIRO OE2O2O

Ao Setor de Compras da

Prefeitura tunicipal de Santo Antonio do leste

!
-

Atenciosamente

Gejota

nm

PJ: 33.618837/0001-58

lr

garrcndomoquia@hormoil.com @
(ó5) 9 ?ó42.9430 1rC; r rZSZ-SaOZ §

Âv.nialo Corto & Silvo, N. l7l, Cratro - Dom Áquino/MÍ §)

sessona

Atendendo e solicitaçáo de Vossas Senhorias, informamos a possibihdade para

prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Contábil e
Administrativa para realizaÉo dos seguintes itens:

A- Levantamênto dos limites constitucionais da Educação, Saúde, Pessoal .

Fundeb, Câmara Municipal e PASEP ÍeÍerente ao período de dezembro
de 2019 a feverêiro de2020;

B- Conferência do encerramento do balancete de Dezembro de 20í9. bem

como do balanço geral e consolidaÉo do exercício de 2019
C- Conferencia dos créditos oriundos de tÍansferéncias Estaduais, Federars

e Receita Própria no perlodo de Dezembro de 2019 a Fevereiro de

2020;
D- Acompanhamento e conferências das Despesas no periodo de

Dezembro de 2019 a fevereiro de2020,
E- Acompanhamento das açÕes reÍerentes as obras a serem realizada". no

Município com Recursos Próprios e Convênios.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ í7.500,00 (Dezessete mil e

quinhentos reals).

Condições de pagamento:

tO% após 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, 30% com 43
(quarenta dias) e 30% com 60 (sessenta) dias.

Prazo para execuçáo dos serviços 60(sessenta) dias.

Todas as despesas com impostos, viagem, hospedagem e alimentaçáo por
nossa conta.

i

Scanned by CamScanner



3J t01t2020
(' TCEIút EspaÇo do Cidadão - Licitacao / Detalhe

(

@
4'.Ín @Trlbunalde Contas

Mato Grosso
Buscar

PDIPesquisas e Sevviços Espaço do Cidadào Espaço do Fisr:alizado Portal Transparéncia/SIC

trD ctDADÃo / CAPA

Licitação

HistóÍico de Situação
ABERTA em 30107120'19

HOMOLOGADA em 2010812019

Itens
. SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

Quantidade: 12 por R$ 26.000,00 = R$ 312.000,00
PARTICIPANTES: PROIETTARE CONSUI I OtrlA EM GESTAO EMPRÊSARIAL LÍDA

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Dêspêsas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadorês

lndicador IGFM TCE-MT

Índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

Políticas Públicas Segurança

Receitas

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA
ELABORAÇÂO DE ESTATUTO DE REGIMENTO INTERNO, IMPLANTAÇÃO CONTABIL E FISCAL,ELABORAÇÂO
DO PROCESSO DE CERTICAÇÃO.,]UNTO AO CEBAS.

LlclrAçÃo po; 00000000087/201 9

MODALIDADE: Pregão Presencial

tltUl,ttCiptO: CONFRESA

ENTIDADE: PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONFRESA

PUBLICAçÃO DO EDITAL: 3OlO7l2O19

ABERTURA pROpOSTAS: 12108 120 1 I

LtM|TE p/ RECEB|16gp16 12108/2019

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ 3í2.000,00

al É1!l --- .:l

I gov.brllicitacâo/delalhe/numero/0000( 9lenlcodigo/1'l'1 601 1/exercicio/2o1 9,.
',,lalidade/'1 2/data/30-07-20 1 9 ffi§



xi t01t2020

Remessas do Aplic

Institucional
Conheça o Tribunal

História

Composiçáo

Ministério Público de Contas

Fiscalizados

Ouvidoria

Corregêdoria

Pesguisas e Serúços
Processos

Jurisprudência

LêgislâÇão e NoÍmativos

Certidão Negativa de Debitos

PUG - Área Restrita

GEO-OBRAS

Bolêto Online

TCEMTT Espago do Cadadâo - Lacitacao /

Transparência
Consulta por Assunto

Solicitação de lnformação

D6talh

(
e

Imprensa
Notícias

Artigos

Publicaçõês

TV Contas

Rádio TCE

Sessão Plenária

Galeria ds Fotos

Escola de Contas
Éventos

Ensino a Distância do TCE

CertiÍicados

M;

O dir.h.bo pti üo
a d.l&l

A@o laroínoda Aiôl8aÍ
üUfiE*li,d.t&

il edao.tcê.mt.gov.br/licitacao/detalhe/r,r 100008720 1 9/ênt_codigo/1 1 1 601 1 /exÉ,r i!uacao/5/modalidáde I 12ldàlal30-07 i I

o

i



P.

DL &. RK ÁsSESSORIA CONTÁBIL fIS

DÀVID RODRTGUES DE ALENCAR

Campo Verde - MT, 06 de Janeiro de 2020.

Ao Setor de Compras
Prcfeitura Municipal dc Santo Antônio tlo Leste

Venho através do present€ apresenta a proposta para realização dos serviçc'

de Assessoria e Consultoria Técnica Contábil e Administrativa abaixo relacionados:

1- Levantamento dos limites constituciodais da Educação,Saúde, Pessoal, Fundeb, Cámara

Municipel e PASEP, referente ao período de Dezembro de 2019 a Fevereiro de 2020.

2 - Conferência do encerramento do balancete de Dezembro de 2019, bem como do Balanço

Geral e Consolidação do Exercício de 2019.

3 -§onferência dos Créditos oriundos de transferências Estaduais, Federais e Recêita Própria

no período de Dezembro de 2O19 a fevereiro de 2020.

4 - Acompanhamento e conferências das Despesas no período de Dezembro de 2019 a

Fevereiro de 2020.

5 - Acompanhamento das açôes referente as obras a serem realizadas no Município com

Recursos Próprios e Convênios.

Valor Total dos Serviços RS 19.000,00 (Dezenove Mil Reais)

Condições de Pagamento:
40% (quarenta por cento) após 20 (vinte) dias, da assinatura do contrato,30% (trinta por

cento) com 40 dias (quarenta) e 30% (trinta por cento) com 60 (Sessenta) dias.

Prazo para execução dos serviços e de 60 (sessenta) dias

Todas as despesas com impostos, hospedagem e alimentação por nossa conta

Atenciosamente
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DAVID úDRIGUES DE ALENCAR
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a
MARTA MARIA DE JESUS PAULINO

CNPf:28.453.567 0001 - 32

Ao

Setor de Compras da

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Icste - MT.

Em atendimento a solicitação de Vossas Senhorias, informamos a
condição pa.ra prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria
Técnica Contábil e Administraüva para realizaçào dos itens a seguir
descritos:

Irvantsmento dos limites constitucionais da Educaçáo,
Saúde, Pessoal, FUNDEB, Câmara Municipal e PASEP
referente ao período de dezembro de 2019 a fevereiro de
2020
Conferência do encerramento do balancete de Dezembro de
2019, bem como do balanço geral e consolidação do exercício
de 2Ol9

a e:dnetura do contreto;
20% (vlato por ccnto

erriantun do coatreto.
I do valor totel, 60 (rcacental diac

Toda documentação necessária para elaboração dos
deverá ser disponibilizada pelo Poder Executivo.

Rua Q nc 08 - Coniunto Habitâcional Vale do lurigue I - CEP:78.795 - 000 - pedra prera -

o

T

ITEU DESCRIÇÃO
A

B

C Conferência dos créditos oriundos de transferências
Estaduais, Federais e Receita Própria no período de
Dezembro de 2Ol9 a Fevereiro de 2O2O;

D Acompanhamento e conferência das Despesas no período de
Dezembro de 2O19 a fevereiro de 2O2O;

E Acompanhamento das ações referente a obras a serem
realizadas no Municipio com Recursos Próprios e Convênios.

a

Pelos serviços a serem executados, propomos o valor total de R$
I8.5OO,OO (dezoito mil e quinhentos reais), a serem pagos da seguinte
forma:

50% (claqucrt por ccntof do velor total, 2O ívtatcl dias apôs
a a$lnrture do contreto;

«r% (trllt por ccntof do velor total, 40 (quarcatel diar epór
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MARTA MARIA DE IESUS PAUI.INO
CNPI: 28.453.567 /0007 - 32

Comprometemos a entregar os serviços contratados no prazo de
até 60 (sessenta) dias, desde que toda documentaçáo solicitada pela
Contratada à Contratante seja disponibilizada em tempo hábil.

A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações
concernentes as legisla@s: fiscal, social e trabalhista, bem como as
despesas de viagens, hospedagens e alimentaçâo por ocasião da
execução dos serviços contratados.

Atenciosamente

Pedra Preta -

{,À§
Uút
Cf,PJ:

Jerue Paulino
.4s3.567/O@r - 32

[.

RuaQnr0S-ConjuntoHabitacionâlValedoluriguel-CEP:78.795-000-pedrapreta-MT

07 dejaneiro de2O2O.


